
 

                     ESTADO DE SANTA CATARINA
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

DECRETO  N°  2.904/2.017 ,  DE  23 DE  FEVEREIRO DE 2017.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS  MEMBROS
DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DO  IDOSO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI,  Prefeito Municipal  de Lindóia do Sul,  Estado de Santa
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de acordo
com a Lei Complementar nº 242/2014 de 12 de novembro de 2014, que
Dispõe Sobre a Criação do Conselho Municipal do Idoso, 

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes pessoas a comporem o Conselho Municipal do Idoso:

I. Representante da Diretoria de Assistência Social:
- Sônia Maria da Luz Mendes – titular
- Joice Mari Dall Acqua Pagno - suplente

II. Representante da Secretaria de Saúde e Ação Social:
- Orvane Gehrke Zanatta – Titular
- Vera Inês Pomblum - Suplente 

III. Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
- Neura Frare Grandi - Titular 
- Joana Caroline Spricigo - Suplente

IV. Representante do Governo Municipal - Administração:
- Oliria Weber Locatelli – titular
- Flavio Luiz Benini - suplente

V. Representante do Centro de Referência da Assistência Social:
- Carolina de Paris – Titular
- Dinara Signor Kiekow - Suplente

VI. Representante de Sindicatos e Associações de Aposentados:
- Osvino Zuanazzi – Titular
- Fabricia Vicenzi - Suplente 
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VII. Representantes das Organizações de Idosos:
- Ari Moretto – Titular
- Alicia Martini – Suplente
- Arlindo Bertol – Titular
- Genir Pereira - Suplente 

VIII. Representante de Credos Religiosos:
- Bolivar Dilda – Titular
- Ivonilso Venancio - Suplente  

IX. Representante do Conselho Municipal de Assistência Social
- Elaine Salete Pescador – Titular
- Luciane Gugel - Suplente 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

                 Centro Administrativo de Lindóia do Sul - SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 23 de Fevereiro de  2.017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista   Administrativo
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